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PEDIDO DE INFORMAÇÕES Nº 61/2024 

Assunto: Requer informações quanto à autuação de munícipe pela construção de abrigo de ônibus em 

parada de transporte público coletivo para embarque e desembarque de passageiros no 

Bairro Estância Porto Velho. 

 

CONSIDERANDO a existência de um abrigo de ônibus na Estrada dos 

Paturis, em frente ao número 907, no Bairro Estância Porto Velho; 

CONSIDERANDO que o mencionado equipamento, segundo informações, 

fora construído há mais de 5 anos pela própria comunidade, diante da inércia do Poder Público 

local; 

CONSIDERANDO a notificação, auto de infração e multa, anexos neste 

documento, direcionando para a demolição do aludido abrigo de ônibus; 

CONSIDERANDO que a cidadã indicada na notificação recebeu uma multa 

abusiva de R$ 17.806,00 (dezessete mil e oitocentos e seis reais), sendo responsabilizada 

pela referida construção, mas a mesma não reside em Jacareí e não participou da construção 

em questão; 

CONSIDERANDO que este é o único ponto de ônibus na mencionada 

localidade, que tem como finalidade trazer melhor bem-estar e segurança aos usuários do 

transporte público, especificamente a idosos, crianças, adolescentes, gestantes e pessoas 

com mobilidade reduzida; 

CONSIDERANDO, ainda, que a Estância Porto Velho é um bairro que não 

tem benfeitorias como drenagem, coleta e tratamento de esgoto em sua plenitude e, muito 

menos, pavimentação asfáltica; e 

CONSIDERANDO, por fim, que até o presente momento não há informações 

para a construção de um abrigo definitivo por parte da Administração Municipal no local 

indicado, 

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, ouvido e 

aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja encaminhado 

ao Senhor Prefeito Municipal de Jacareí o seguinte Pedido de Informações: 

1. A Administração Municipal tem ciência da importância dos benefícios 

trazidos pelo abrigo construído pela comunidade do Bairro Estância 

Porto Velho? 

Tramitado em Sessão 

 (   ) Aprovado 

 (   ) Rejeitado 

Cód. 04.00.03.19 ∙ 1C ∙ P 
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2. Diante da notificação, auto de infração e multa apresentados, procede a 

informação quanto à demolição do referido abrigo de ônibus? 

2.1. Se positivo, existem projetos em andamento para a construção do 

aludido equipamento público naquele local? 

3. A Prefeitura Municipal tem conhecimento de que a proprietária do imóvel, 

que recebeu o auto de infração e multa, não mora em Jacareí há anos e 

sim no município de Campos do Jordão, e que as correspondências 

foram para a residência de seu pai, localizada no Jardim São Luiz? 

4. Tendo em vista que a munícipe não reside em Jacareí e não participou 

da construção do abrigo em questão, a Municipalidade tem ciência de 

que o não cancelamento da multa pode acarretar em uma ação judicial, 

lesando inclusive o erário público? 

5. Com base em quais documentos e provas a referida cidadã foi apontada 

como responsável pela construção do abrigo de ônibus? 

6. A Administração Pública local considera a mencionada multa abusiva, 

diante das questões relatadas acima? 

7. Quais providências serão adotadas para o cancelamento dessa multa, 

supostamente ilegal? 

8. O Poder Público possui a ciência de que a inexistência desse único 

abrigo de ônibus prejudicará os munícipes do Bairro Estância Porto 

Velho, deixando-os expostos ao sol e à chuva, principalmente neste 

período? 

Ao aguardo de manifestação, subscrevemos. 

Sala das Sessões, 27 de março de 2024. 

 

HERNANI BARRETO 
Vereador – REPUBLICANOS 
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